
RESOLUÇÃO CERH Nº 01, DE 19-07-2016 

 

Estabelece critérios técnicos a serem utilizados pelo Instituto de Proteção Ambiental do 

Amazonas - IPAAM para o processo de análise de pedido de outorga do direito de uso 

de recursos hídricos de domínio do Estado do Amazonas. 

 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH-AM, no uso de suas atribuições 

legais, e nos termos do disposto na Lei Federal n2 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que 

trata da Política Nacional de Recursos Hídricos, Lei Estadual n2 3.167, de 27 de agosto 

de 2007, que reformula as normas disciplinadoras da Política Estadual de Recursos 

Hídricos e do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos e o Decreto 

Estadual n2 28.678, de 16 de junho de 2009, e considerando a necessidade de 

estabelecer uma normatização complementar a outorga de uso de recursos hídricos de 

domínio do Estado do Amazonas. RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Estabelecer critérios técnicos que deverão ser considerados para deferimento de 

solicitação de outorga do direito de uso de recursos hídricos de domínio do Estado do 

Amazonas. 

 

Art. 2º Aguas públicas de domínio do Estado somente podem ser derivadas para 

quaisquer consumos, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo 

produtivo, após outorga através de atos expedidos pelo Instituto de Proteção Ambiental 

do Amazonas - IPAAM. 



 

Art. 3º A extração de minérios e a execução de obras de engenharia, quando 

provocarem qualquer alteração na qualidade e quantidade em águas públicas de domínio 

do Estado do Amazonas, estarão sujeitas à outorga no que se refere à utilização dos 

recursos hídricos, além das licenças e/ou alvarás dos órgãos competentes. 

 

Art. 4º Não se concederá outorga para lançamento nas águas de domínio Estadual para 

resíduos sólidos radioativos, metais pesados, resíduos tóxicos perigosos e poluentes. 

 

Art. 5º O IPAAM poderá conceder a outorga preventiva de direito de uso de recursos 

hídricos de domínio da União, cuja gestão a ele venha ser delegada nos termos do 

parágrafo 1°, do artigo 14, da Lei Federal n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

 

Art. 6º Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os 

enquadramentos de corpos de água de domínio estadual, utilizar-se-á, subsidiariamente 

o disposto nas seguintes resoluções: 

 

1 - Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) n° 357, de 

17 de março de 2005; 

 

II - Resolução CONAMA n° 396, de 03 de abril de 2008; 

III - Resolução do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) n° 91, de 05 

de novembro de 2008; 

 

IV - Resolução CONAMA n° 430, de 13 de maio de 2011 e; 



 

V - Resolução CNRH n° 15, de 11 de janeiro de 2001. 

 

Art. 7º. Os dados cadastrais de todas as solicitações de outorga de uso de recursos 

hídricos de domínio estadual deverão ser registrados no Cadastro Nacional de Usuário 

de Recursos Hídricos - CNARH-40. Parágrafo Único. A alimentação dos dados no 

CNARH-40 será efetuada pelo IPAAM. 

 

CAPITULO II  

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 8º São adotadas as seguintes definições e nomenclaturas em complementação 

aquelas contidas no Art.2°, do Decreto Estadual n° 28.678, de 16 de junho de 2009: 

 

I - Agua de domínio estadual: águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 

emergentes ou em depósito, ressalvadas, nos termos da Lei, as decorrentes de obras da 

União e corpos hídricos situados exclusivamente no território do Estado e que não 

sirvam de limites com outros países. 

 

II - Autorização: documento expedido quando a utilização dos recursos hídricos 

não for de utilidade pública. 

 

III - Água subterrânea: água presente no subsolo ocupando a zona saturada dos 

aquíferos, e movendo-se sob o efeito da força gravitacional, suscetível de extração e 

utilização pelo homem; 



 

IV - Água superficial: denominação genérica para qualquer manancial hídrico 

superficial, curso d'água, trecho de rio, reservatório artificial ou natural, lago ou lagoa; 

 

V - Aquífero: formação ou grupo de formações geológicas capazes de armazenar e 

conduzir água subterrânea. 

 

VI - Bacia hidrográfica: espaço geográfico natural delimitado pelas partes mais 

altas do terreno, dentro do qual toda a água escorre em direção a uma mesma foz ou 

vazante; 

 

VII - Curso d'água: qualquer corrente de água, canal, rio, riacho ou córrego. 

 

VIII - Concessão: documento expedido sempre que a utilização dos recursos hídricos 

for de utilidade pública; 

 

IX - Caracterização hidroquímica: análise da composição química das águas 

subterrâneas e de suas variações, sem alterações causadas por ações antropogênicas; 

 

X - Captação: retirada de porção de água, proveniente de qualquer corpo hídrico, 

por mecanismo de bombeamento; 

 

XI - Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH): sistema de 

cadastramento, via internet (http://cnarh.ana.gov.br), que é obrigatório para pessoas 

físicas ou jurídicas usuárias de recursos hídricos; 



 

XII - Corpo hídrico: qualquer coleção d'água superficial ou subterrânea. 

 

XIII - Disponibilidade hídrica: diferença entre o volume outorgável e o volume 

outorgado; 

 

XIV - DBO: Demanda Bioquímica de Oxigênio; 

 

XV - DQO: Demanda Química de Oxigênio; 

 

XVI - DRDH: Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica 

 

XVII - Derivação: qualquer utilização dos recursos hídricos, com ou sem retirada de 

água, com ou sem barramento e com ou sem lançamento de efluentes; 

 

XVIII - Hidrômetro: dispositivo de medição de vazão, utilizado em rede de distribuição 

de água e em poço tubular; 

 

XIX - Interferência: todo empreendimento que altere as condições de escoamento de 

recursos hídricos, criando obstáculos ou modificando o fluxo das águas; 

 

XX - Lançamento em corpo de água: lançamento de esgotos e demais resíduos 

líquidos ou gasosos, tratados ou não, com a finalidade de sua diluição, transporte ou 

disposição final; 



 

XXI - Medição direta de vazão: determinação de vazão de um corpo d'água 

utilizando-se um recipiente no qual um certo volume de água é recolhido em um 

período de tempo determinado, ou vice-versa, se recolhe um volume estabelecido e 

registra-se o tempo necessário para preenche-lo; 

 

XXII - Monitoramento: acompanhamento periódico através de observações sistemáticas 

de um atributo, de um problema ou situação através da quantificação das variáveis que o 

caracterizam. O monitoramento determina os desvios entre normas preestabelecidas 

(referenciais) e as variáveis medidas;  

 

XXIII - Nível dinâmico: distância entre a superfície do terreno e o nível da água dentro 

do poço após o início do bombeamento; 

 

XXIV - Nível estático: distância da superfície do terreno ao nível da água dentro do 

poço antes de iniciar o bombeamento; 

 

XXV - Outorga: é o ato administrativo que expressa os termos e as condições 

mediante as quais o poder público permite, por prazo determinado, o uso do recurso 

hídrico; 

 

XXVI - Q95: é a vazão determinada a partir das observações em um posto 

fluviométrico em certo período de tempo, em que em 95% daquele período as vazões 

foram iguais ou superiores a vazão determinada. 

 



XXVH - Qvo: é a menor vazão média consecutiva de sete dias que ocorreria com um 

período de retorno de uma vez em cada 10 anos. O cálculo da Q7,ioé probabilístico, 

enquanto o da Q95 decorrem de uma análise de frequências; 

 

XXVIII - Parâmetros hidrogeológicos: conjunto de dados obtidos durante o teste 

de bombeamento, tais como vazão, nível dinâmico, nível estático, dentre outros; 

 

XXIX - Poço tubular: obra de captação subterrânea, executada mediante perfuração 

vertical, geralmente mecanizada, de forma cilíndrica, seguindo as normas da ABNT; 

 

XXX - Poço escavado: poço de grande diâmetro construído por meio de escavação 

manual. 

 

XXXI - Recursos hídricos: quantidade das águas superficiais e/ou subterrâneas, 

presentes em uma região ou bacia, disponíveis para qualquer tipo de uso; 

 

XXXII - Rebaixamento: é a diferença entre o nível estático e o dinâmico, ou seja, o 

quanto o nível da água rebaixou dentro do poço, durante o tempo de bombeamento, 

geralmente medido em metros;  

 

XXXIII - Retificação: é obra ou serviço que tenha por objetivo alterar, total ou 

parcialmente, o traçado ou percurso original de um curso de água, visando à melhoria 

das condições de escoamento ou mudanças na seção natural. 

 

XXXIV - Recarga: é o processo pelo qual a água se move da zona não saturada 

para a zona saturada; 



 

XXXV - Teste de bombeamento: operação que consiste no bombeamento de um poço 

tubular durante um determinado intervalo de tempo e o registro da evolução dos 

rebaixamentos dos níveis de água em função do tempo; 

 

XXXVI - Teste de recuperação: é o tempo que água do poço demora em atingir o 

nível estático, após o término do bombeamento; 

 

XXXVII - Teste de produção: é o teste de bombeamento destinado à determinação 

da vazão e eficiência do poço, podendo ser do tipo escalonado ou em etapas sucessivas; 

 

XXXVIII - Teste de vazão: operação que consiste no bombeamento até a 

profundidade máxima que se pode rebaixar a coluna d'água num poço, sem que o nível 

dinâmico ultrapasse o crivo da bomba; 

 

XXXIX - Usuário: pessoa física, jurídica ou espólio, de direito público ou 

privado, que faça uso de recursos hídricos, que dependem ou independem de outorga. 

 

XL - Uso de recursos hídricos: qualquer atividade humana, que altere as condições 

naturais das águas superficiais ou subterrâneas; 

 

XLI - Vazão: volume líquido de fluido que passa, na unidade de tempo, através de uma 

superfície;  

 



XLII - Vazão de referência: são as vazões mínimas, de forma a caracterizar uma 

condição de alta garantia de água no manancial. A partir dessa condição, são realizados 

os cálculos de alocação da água, de modo que, quando essas vazões mínimas ocorram, 

os usuários ou os usos prioritários mantenham de certa forma, suas retiradas de água; 

 

XLIII - Vazão mínima: são vazões de elevada permanência no tempo, calculadas de 

forma estatística; 

 

XLIV - Vazão hidrogeológica: volume de água, medido em litros por segundo ou 

metros cúbicos por hora, que é retirado de um poço, por meio de uma bomba ou 

compressor. A vazão pode ser natural, como no caso de uma fonte ou nascente, ou em 

poços tubulares com condições de artesianismo; 

 

XLV- Vazão máxima sustentável: é a quantidade de água retirada em determinado 

período.. 

 

XLVI - Volume outorgável: volume máximo que pode ser outorgado em um corpo 

hídrico e cujo montante é composto pela soma do volume já outorgado com o volume 

ainda disponível para outorga; 

 

XLVII - Volume outorgado: volume não disponível para novas outorgas, devendo ser 

sempre igual ou inferior ao volume outorgável; 

 

CAPITULO III  

ÁGUA SUBTERRÂNEA  

 



SEÇÃO I 

Das Condições Gerais 

 

Art. 9º São consideradas pelo órgão outorgante, na análise da solicitação de outorga de 

direito de uso de águas subterrâneas, as seguintes condições: 

 

I.  O aproveitamento múltiplo e racional dos recursos hídricos, a quantidade e padrões 

de qualidade, objetivando a gestão adequada do aquífero; 

 

II. As construções de poços tubulares devem ser avaliadas, com vistas à capacidade de 

produção dos aquíferos atravessados e dos poços já existentes nas proximidades, a fim 

de evitar-se o bombeamento excessivo, almejando o uso sustentável dos aquíferos, 

adequado aos contextos social, legal e econômico, sem impactar a qualidade natural da 

água subterrânea ou gerar efeitos indesejáveis, como danos ambientais. 

 

Art. 10 O interessado na captação de água subterrânea deverá obter a Licença 

Ambiental Única (LAU) de perfuração do poço, conforme Lei Estadual n° 3.785, de 24 

de julho 2012, junto ao órgão estadual do meio ambiente, para poder solicitar a outorga 

de direito de uso para extração de águas subterrâneas por meio de poço tubular. 

 

§1° A LAU deverá constar da documentação, a ser apresentada pelo empreendedor para 

instrução do respectivo processo de outorga, a partir da publicação desta resolução; 

 

§2° A LAU concedida para perfuração de poço tubular não confere direito de uso de 

recursos hídricos e se destina, unicamente, a autorizar a viabilidade ambiental para 

execução da obra que precede a captação. §3° Para a perfuração de poço tubular, a LAU 



será concedida pelo prazo máximo de seis meses, podendo ser renovada por igual 

período, mediante solicitação do empreendedor e apresentação de justificativa, que 

requer aprovação do IPAAM para ser válida. 

 

§4° Caso o usuário desista da perfuração do poço tubular, deverá comunicar 

imediatamente o fato ao IPAAM, conforme anexo 02 desta Resolução, para que seja 

cancelada a LAU, sob pena de sujeição às sanções administrativas cabíveis; 

 

Art. 11 Fica proibida a construção, nas sedes municipais da região metropolitana de 

Manaus, de escavações conhecidas regionalmente como, cacimbas e poços amazonas 

para fins de consumo humano. Art. 12 Fica proibida a comercialização de água 

proveniente de poços tubulares para consumo humano por empresas privadas que não 

tenham a sua regulamentação junto aos órgãos competentes. 

 

SEÇÃO II 

Dos Critérios 

 

Art. 13 Caso o poço tubular perfurado esteja seco, abandonado ou utilizado para outros 

fins que não a explotação de água e que, comprovadamente, mediante análise, apresente 

riscos à saúde pública, deverá ser adequadamente tamponado por seu responsável, 

conforme requerimento de comunicação de tamponamento feito ao IPAAM (anexo 01), 

regra técnica descrita para procedimento de tamponamento (anexo 04) e formulário de 

desativação de poço tubular (anexo 05). 

 

Art. 14 Todos os poços tubulares, cujo objetivo for captação de águas subterrâneas 

devem operar, seguindo normas técnicas vigentes da Associação Brasileiras das Normas 

Técnica- ABNT, conforme as citadas abaixo: 



 

I. NBR-12.212 - Projeto de poço para captação de águas subterrâneas; 

 

II. NBR-12.244 - Construção de poço para captação de águas subterrâneas. 

 

Art. 15 Todos os nocos tubulares devem ser construídos por empresa habilitada, sob 

responsabilidade técnica de profissional de nível superior devidamente credenciado 

junto ao CREA, com ART da obra, de acordo com a decisão normativa do CONFEA de 

n° 059, de 09 de maio de 1997. 

 

§1° Os poços tubulares não poderão ser construídos em locais que estão em desacordo 

com as posturas municipais. 

 

§2° As empresas de perfuração e/ou manutenção de poços que atuem no Estado do 

Amazonas devem ser registradas no IPAAM. 

 

Art. 16 Todos os poços tubulares e outras obras de captação de águas subterrâneas 

deverão seguir as determinações constantes das normas técnicas da NBR-12.244/1992 e 

NBR- 12.212/2006, acrescido dos seguintes componentes: 

 

I. Equipamentos de medição de volume extraído (hidrômetro); 

 

II. Dispositivo para coleta de amostra da água; 

 



III. Tubo auxiliar de medição de nível; 

 

IV. Laje de proteção. 

 

Art. 17 A cota da boca do poço deve estar acima do nível máximo histórico de 

inundação da sua localização. 

 

Art. 18 Os poços tubulares a serem construídos em unidades de conservação, suas zonas 

de amortecimento ou áreas circundantes, deverão ter a anuência do órgão gestor da 

unidade de conservação. Art. 19 Havendo sistema de abastecimento de água, desde a 

zona de captação até as ligações prediais nas sedes municipais da região metropolitana 

de Manaus e que atende aos usuários tanto na quantidade como na qualidade, não será 

permitida a utilização de água subterrânea para uso privado, abastecimento público, 

industrial, comércio, serviços, e uso domésticos, a partir desta Resolução. 

 

Parágrafo Único: Para poços já existentes será estabelecido o prazo de 1 ano para 

adaptação conforme caput. 

 

Art. 19 – REVOGADO 

*Art. 19 revogado pela RESOLUÇÃO CERH Nº 01, DE 12-06-2017, a redação anterior era: 

Art. 19 Havendo sistema de abastecimento de água, desde a zona de captação até as ligações prediais 

nas sedes municipais da região metropolitana de Manaus que atende aos usuários tanto na quantidade 

como na qualidade não será permitida a utilização de água subterrânea para uso privado, abastecimento 

público, industrial, comércio, serviços, e uso doméstico, a partir desta Resolução. 

Parágrafo único: Para poços já existentes, será estabelecido o prazo de 1 ano para adaptação conforme 

caput. 

 



Art. 19 -A. Para a salvaguarda dos aquíferos, em caso de risco de escassez das águas 

subterrâneas ou sempre que o interesse público o exigir, e sem que assista ao outorgado 

direito a indenização a qualquer título, a autoridade outorgante poderá: 

I determinar a suspensão da outorga de uso até que o aquífero se recupere ou seja 

superada a situação que determinou a escassez de água; 

II determinar restrição ao regime de operação outorgado; 

III revogar a outorga de direito de uso da água subterrâneas; 

 

§ 1º A captação de água subterrânea estará subordinado à existência de condições 

naturais que não venham a ser comprometidas, quantitativa ou qualitativamente, pela 

explotação apreendida, sendo obrigatoriamente precedidas de licenciamento ambiental, 

tanto para execução como para captação das mesmas, em prejuízo da outorga para o 

direito de uso das águas. 

 

§ 2º A autoridade outorgante poderá, sempre que necessário, e devidamente 

fundamentado em critérios técnicos, instituir área de proteção aos locais de extração de 

águas subterrâneas, com finalidade de preservação dos aquíferos quanto aos aspectos 

Físicos, Físico-químicos, Químicos e Biológicos.  

 

§ 3º Os interessados terão o prazo de um ano, após a publicação dos estudos aprovados 

pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Amazonas, para cumprimento da 

resolução, quando constatada a situação critica. 

*Art. 19-A acrescentado pela RESOLUÇÃO CERH Nº 01, DE 12-06-2017 

 

Art. 20 Transcorrido 1 ano da data de publicação desta Resolução não serão emitidas 

outorgas para captação de águas subterrâneas para os poços que não observam os 

seguintes critérios: 

 



 

 

Art. 21-O interessado deverá realizar dois testes de bombeamento: o escalonado, com 

pelo menos 4 etapas ae i nora cada, e o de vazão constante, com duração de 24 horas. 

 

§1° Após a realização do teste de bombeamento, deverá ser encaminhado ao IPAAM o 

relatório técnico, relatório fotográfico, laudos e planilhas dos testes de bombeamentos, 

conforme anexo 07 desta Resolução, acompanhadas da ART do profissional que 

realizou a atividade. O não recebimento dos resultados e das interpretações dos testes de 

bombeamentos impedirá o andamento do processo da outorga. 

 

§2° Na realização do teste escalonado, cada etapa distinta de bombeamento deverá gerar 

o rebaixamento suficiente que possibilitará a interpretação dos dados pela equipe 

técnica do IPAAM. 

 

§3° Na execução dos testes de bombeamentos deverão ser adotados os seguintes 

critérios: 

 



I. Antes do inicio do teste o nível de água deve estar estático; 

 

II. O equipamento para o teste deve ter capacidade para extrair vazão igual ou 

superior à prevista; 

 

III. As medições de nível de água devem ser feitas com medidor que permita leituras 

com precisão centimétrica; 

 

IV. Para a medição da vazão bombeada, deverão ser utilizados equipamentos que 

assegurem a facilidade e precisão das medidas, sendo indicados: 

 

a) Nas vazões de até 40,0 m3/h, devem ser empregados recipientes de volume 

aferido. 

b) Vazões acima de 40,0 m3/h devem ser determinadas por meio de sistemas 

contínuos de medidas, tais como vertedores, orifício calibrado, tubo Venturi e outros. 

 

V. Os recipientes de volume aferido utilizados deverão ser escolhidos de acordo 

com a vazão máxima proposta no projeto, sendo: 

 

a) Vazões até 4,0 m3/h - Volume mínimo do recipiente = 20 Litros; 

 

b) Vazões maiores que 4,0 m3/h até 40,0 m3/h - Volume mínimo do recipiente = 

200 Litros. 

 



c) O lançamento da água extraída deverá ser feito a uma distância mínima de 25 

metros de distancia do poço. 

 

VI. Nas medidas de nível de água, os intervalos de leituras devem seguir a tabela 

incluída no relatório de teste de bombeamento, constante do anexo 07 desta Resolução. 

 

VII. Na recuperação do poço, o profissional responsável pela execução do teste deve 

manter as medições de nível até que o nível dinâmico no poço retome a valores bem 

próximos do nível estático aceitável, que é de 90% de recuperação; 

 

VIII. No teste de recuperação, a frequência dos tempos de medida do nível de água no 

poço deve ser idêntica à do teste de bombeamento. 

 

 

Art. 22 Nas regiões onde ocorram conflitos de uso por excesso de poços com captação 

de água subterrânea que causem interferências entre si, às vazões a serem outorgadas 

serão limitadas de acordo com: 

 

I. Os dados históricos de nível de água estático e dinâmico da área; 

 

II. Os levantamentos hidrogeológicos dos parâmetros hidráulicos do aquífero; 

 

III. A vazão e a interpretação do balanço hídrico. 

 



SEÇÃO III 

Dos Parâmetros Físico-Químicas, Químicas e Bacteriológicas. Art. 23 Após a 

perfuração do poço tubular os usuários deverão apresentar, ao IPAAM, os laudos físico-

químicas, químicas e bacteriológicas para posteriormente dar prosseguimento à 

solicitação de outorga de direito de uso. 

 

§1° Os laudos físico-químicas, químicas e bacteriológicas devem apresentar o 

comparativo entre os resultados das análises e os valores máximos permitidos pela 

legislação constante da Portaria n° 2.914, de 12 de dezembro de 2011, do Ministério da 

Saúde, indicando, inclusive, as condições de potabilidade da água analisada. 

 

§2° Para fins de caracterização hidroquímica das águas subterrâneas, fica definido o 

seguinte conjunto mínimo de parâmetro físico-quimicas e bacteriológicas necessários: 

 

§3° Havendo suspeita de contamiação o órgão outorgante poderá solicitar quaisquer 

análises constante na Portaria n° 2.914, de 12 de dezembro de 2011, do Ministério da 

Saúde. 



 

CAPITULO IV  

ÁGUA SUPERFICIAL  

 

SEÇÃO I  

Dos Critérios 

 

Art. 24 Critérios técnicos a serem utilizados pelo IPAAM para a análise da solicitação 

de outorga de direito de uso de águas superficiais de domínio do Estado: 

 

I. O volume de água para o uso de captações, derivações e desvios só poderá ser 

disponibilizado após avaliação feita pelo IPAAM das quantidades de usos já outorgados 

à montante e a jusante de determinada seção do curso de água; 

 

II. A vazão adotada como referência para a outorga do direito de uso das águas 

superficiais é a vazão com garantia de permanência num certo período de tempo em que 

95% (noventa e cinco por cento) do volume da mesma for igual ou superior à vazão 

solicitada, levando em consideração a bacia de contribuição no ponto de captação e os 

dados de referência estabelecidos pelas estações pluviométricas instaladas nas 

 

III. O critério adotado neste artigo (vazão de referência Q95) será válido enquanto 

não forem estabelecidos novos critérios através do Plano Estadual de Recursos 

Hídricos; 

 



IV. Nos casos de ausência de informações hidrológicas necessárias ao cálculo da 

vazão de referência adotada, será utilizado como vazão de referência a menor vazão 

medida no local, realizada preferencialmente no período de estiagem e com 

equipamentos de precisão, sendo que para a vazão medida fora do período de estiagem 

adotar-se-á um coeficiente de redução com base em séries históricas fluviométricas da 

bacia hidrográfica; 

 

V. A soma das vazões máximas outorgadas na bacia, limitada pela seção 

transversal, não poderá exceder a 75% (setenta e cinco por cento) da vazão de referência 

(Q95), definida no inciso III; 

 

VI. Não serão concedidas novas outorgas quando o limite de derivações consuntivas 

atingirem valor igual ou superior a 70% (setenta por cento) da vazão de referência Q95, 

até que seja estabelecido o Marco Regulatório de uso da água na bacia; 

 

VII. Fica estabelecido o limite máximo por solicitante de 20% (vinte por cento) da 

Q95, podendo ser excedido quando a finalidade do uso for para consumo humano, 

dessedentação animal ou mediante justificativa técnica; 

 

VIII. Em situações de estiagem será adotada a vazão mínima como referência em todo 

o Estado do Amazonas a Q7)10 (vazão mínima de sete dias consecutivos e com retorno 

de uma vez em cada dez anos de recorrência); 

 

IX. Todas as solicitações de pedido de outorga do direito de uso de recursos hídricos 

para águas superficiais de domínio do Estado do Amazonas deverão ser acompanhadas 

com ART do profissional de nível superior, devidamente credenciado junto ao seu 

respectivo Conselho Profissional e respectivas competências. 



 

Art. 25 Quando da ocorrência de eventos críticos na bacia hidrográfica, o IPAAM 

poderá instituir regime de racionamento de água para os usuários, pelo período que se 

fizer necessário, ouvido o respectivo Comitê, quando este existir. 

 

Art. 26 Os parâmetros básicos para análise do processo de outorga em lançamento de 

efluentes em corpos de águas superficiais de domínio do Estado serão os constantes nas 

Resoluções CONAMA n° 357/2005 e 430/2011 ou Resoluções que venham a substituir 

ou complementar; 

 

Parágrafo único. O IPAAM poderá a qualquer momento, mediante a fundamentação 

técnica, acrescentar outras condições de padrões para o lançamento de efluentes, ou 

torná-los mais restritivos, tendo em vista as condições do corpo receptor. 

 

Art. 27 Na análise de Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO). Outorga deverá ser 

analisada em função da vazão de diluição, ou seja, a quantidade de água necessária para 

a diluição da concentração de DBO, conforme a expressão: 

 

 

 



Art. 28 Caso o corpo de água apresente qualidade melhor ao que prescreve sua classe, a 

concentração permitida de DBO, no corpo receptor, será igual ao padrão de DBO 

estabelecido na legislação ambiental vigente; 

 

Art. 29 Caso o corpo de água apresente qualidade igual ou pior ao que prescreve sua 

classe, a concentração permitida de DBO, no corpo receptor, será igual àquela calculada 

na mistura do efluente com o corpo receptor. 

 

Art. 30 Na concentração permitida de DBO no corpo de água onde é realizado o 

lançamento, a concentração da mistura deverá ser obtida mediante a seguinte expressão: 

Cnüstura=Ce xQe + CrxQr/Qe + = gr 

Sendo: 

 

Cmistura = concentração de DBO no ponto de mistura (mg/L); 

Qef= vazão do efluente que contém o parâmetro DBO (m3/s); 

Qr = vazão do rio (m3/s); 

Qe - vazão do efluente (m3/s); 

Cr = concentração de DBO no rio (mg/L) e; 

Ce= concentração de DBO no corpo efluente (mg/L). 

 

Art. 31 A concentração de DBO no ponto da mistura {Cmistura) deve ser equivalente 

àquela concentração permitida de DBO no corpo de água, onde é realizado o 

lançamento (C mistura) 

 



Art. 32 A concentração de DBO no rio (C1r) é equivalente àquela concentração natural 

de DBO no corpo de água onde é realizado o lançamento (Cmistura); 

 

Art. 33 Quando houver lançamento de efluentes, deverá ser apurada a capacidade do 

corpo hídrico receptor quanto à assimilação ou à autodepuração da quantidade de 

oxigênio dissolvido. 

 

SEÇÃO II 

 

Para Aproveitamento de Potencial Hidrelétrico em corpos de águas superficiais  

 

Art. 34 O Aproveitamento de Potencial Hidrelétrico, através do uso das águas 

superficiais de domínio do Estado, é passível de outorga de direito de uso de recursos 

hídricos. 

 

Art. 35 Os empreendimentos com aproveitamento de potencial hidrelétrico igual ou 

inferior a 1MW ficam dispensados da solicitação de Declaração de Reserva de 

Disponibilidade Hídrica (DRDH), porém estão sujeitos à obrigatoriedade de obter a 

outorga de direito de uso de recursos hídricos. 

 

Art. 36 A outorga de direito de uso de recursos hídricos, para uso de potencial de 

energia hidráulica superior a 1 MW em corpo de água de domínio do Estado Amazonas 

obedecerão os seguintes procedimentos técnicos e administrativos: 

 

I.  Para licitar a concessão ou autorizar o uso do potencial de energia hidráulica em 

corpo de água de domínio do Estado do Amazonas, a Agência Nacional de Energia 



Elétrica-ANEEL deverá obter, junto ao IPAAM, a Declaração de Reserva de 

Disponibilidade Hídrica (DRDH); 

 

II. Formulário Técnico do empreendimento, conforme anexo 06; 

 

III. Cópia da Nota Técnica sobre o empreendimento, emitido pelo corpo técnico da 

ANEEL. 

 

IV. Mapa de localização e de arranjo do empreendimento, georreferenciado e em 

escala adequada; 

 

V. Estudos hidrológicos referentes à determinação: 

 

a) Da série de vazões utilizadas no dimensionamento energético; 

 

b) Dos cenários de usos múltiplos dos recursos hídricos, inclusive para o transporte 

aquaviário; 

 

c) Das vazões máximas e mínimas, consideradas no dimensionamento dos órgãos  

extravasores e; 

 

d) Do transporte de sedimentos; 

 



VI. Estudos referentes ao reservatório quanto à sua definição: 

 

a) Das condições de enchimento; 

 

b) Do tempo de residência da água; 

 

c) Das condições de assoreamento; 

 

d) Do remanso e; 

 

e) Das curvas "cota x área x volume"; 

 

VII. Descrição das características do empreendimento, no que se refere: 

 

a)A capacidade dos órgãos extravasores; 

 

b) A vazão remanescente, quando couber;  

 

c)Às restrições à montante e à jusante e; 

 

d) Ao cronograma de implantação; 



 

VIII. Estudos energéticos utilizados no dimensionamento do aproveitamento 

hidrelétrico, inclusive quanto à evolução da energia assegurada ao longo do período da 

concessão ou da autorização; 

 

IX. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos técnicos responsáveis pelos 

estudos; 

 

Art. 37 A DRDH não confere direito de uso de recursos hídricos e se destina, 

unicamente, a reservar a quantidade de água necessária à viabilidade do 

empreendimento hidrelétrico. 

 

§1° A DRDH será concedida pelo prazo de até três anos, podendo ser renovada por 

igual período, a critério do IPAAM, mediante solicitação da ANEEL. 

 

§2° O empreendedor solicitará ao IPAAM a conversão da DRDH em outorga de direito 

de uso da água após receber da ANEEL a concessão para exploração do potencial de 

energia hidráulica; Art. 38 Em se tratando de aproveitamento de potencial hidrelétrico 

com potência maior que 1MW e menor ou igual a 30 MW e na hipótese dos 

empreendimentos não possuírem projeto básico, deverá ser apresentado um relatório 

técnico simplificado em que constem: 

 

I - As vazões turbinadas e residuais; 

 

II - A descrição dos fenômenos hidrometeorológicos; 

 



III - A caracterização fisiográfica da bacia; 

 

IV - O estudo de vazão máxima e mínima e; 

 

V - A operação da descarga de fundo. 

 

Art. 39 Outorga de direito de uso de recursos hídricos, para uso de potencial de energia 

hidráulica abaixo de 1 MW em corpo de água de domínio do Estado Amazonas seguirá 

os mesmos procedimentos de outorga de obras hidráulicas. 

 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 40 Os proprietários de poços tubulares construídos antes da data de publicação 

desta Resolução deverão realizar as seguintes etapas para solicitação da outorga 

estadual: 

 

I - Cadastro Nacional de Usuário de Recursos Hídricos (CNARH-40); 

 

II - Relatório técnico de construção do poço, com ART da responsabilidade de 

profissionais habilitados, devidamente registrado nos respectivos Conselhos. Caso não 

exista relatório técnico de construção do poço será aceito o laudo técnico da perfilagem 

ótica com seu respectivo relatório; 

 



III - Teste de Bombeamento, com ART da responsabilidade do profissional 

habilitado, no respectivo conselho, conforme o disposto no artigo 15. 

 

IV - Atender especificamente os incisos de I a IV, do artigo 16; 

 

V - Os laudos físico-químicas, químicas e bacteriológicas, conforme disposto no 

artigo 23, com ART do profissional, devidamente registrados nos respectivos conselhos 

e; 

 

VI - Preenchimento do requerimento padrão de pedido de outorga de uso de 

recursos hídricos; 

 

Art. 41 Os detentores de concessão e de autorização de uso de potencial de energia 

hidráulica expedidas pela ANEEL até a data de publicação desta Resolução, terão efeito 

de outorga de direito de uso dos recursos hídricos, com validade coincidente com o 

contrato de concessão. 

 

Art. 42 O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarretará aos infratores as 

sanções previstas na Lei Federal n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, na Lei Estadual n° 

3.785, de 24 de julho de 2012, no Decreto Estadual n° 28.678, de 16 de junho de 2009 e 

no Decreto Estadual n° 10.028 de 04 de fevereiro de 1987. 

 

Art. 43 O IPAAM poderá rever o direito de uso de outorga mediante nova solicitação do 

empreendedor.  

 

Art. 44 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  



 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da SEMA.  

Manaus, 02 de agosto de 2016. 

 

 

ANTONIO ADEMIR STROSKI 

PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS RECURSOS HÍDRICOS DO 

AMAZONAS 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 



 



 



 



 

 



 



 



 



 



 



 


